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INFORMAÇÃO  

Exma.(o) Encarregada(o) de Educação,       

Assunto: Cartão Escolar 
A EBI Canto da Maia (EBICM) imprime gratuitamente 
cartões SIGE, para todos os novos alunos do 2º Ciclo, 
sendo entregues através dos respetivos Diretores de 
Turma. A impressão de segundas vias do cartão, tem de 
ser solicitada pelo aluno na papelaria, mediante o 
pagamento antecipado de 5,00€ e levantado na 
secretaria. 
O carregamento deste cartão, na EBICM, poderá ser 
efetuado na Papelaria ou nos “Kiosks” instalados na 
sede da escola. Os Kiosks aceitam carregamentos de 
moedas ou notas e não devolvem troco.  

Para aceder via Internet (Portal “Unicard sige”) 

 

 

 

 

      

             

  …a partir da página de Internet da EBICM: https://ebicm.edu.azores.gov.pt/     

  …a partir diretamente do Portal Unicard sige, da EBICM: https://kiosk.edu.azores.gov.pt/ebicm     
 

             

 

 

 

     

 

 

     

 (Imagem 1 - Acesso para aluno)  (Imagem 2 - Acesso para Encarregado de Educação)  
Por segurança, altere regularmente os PIN de acesso deste cartão (via Kiosk ou Portal SIGE) e não os divulgue a terceiros. 

Serviços disponíveis online para este cartão: 
No Portal “Unicard sige” poderá ter acesso a consulta de movimentos e mensagens da conta corrente, a efetuar marcação 
e anulação de Refeições, a realização de carregamentos, entre muitos outros… 
 

Carregamentos online: 
Poderá optar por utilizar a rede Multibanco, Cartão de Crédito (Visa e MasterCard), Meo Wallet e MB Way. Consulte as 
condições de utilização em “https://microio.pt/carregamentos”. A EBICM não interfere neste processo 
(adesão/renovação/carregamentos), sendo da exclusiva responsabilidade da empresa MICROIO. 
 
Caso não se recorde do PIN fornecido, terá de o solicitar, pessoalmente, na secretaria desta unidade orgânica.  
 
Esta informação está publicada no recinto escolar do seu educando e não dispensa a consulta do “Regulamento Interno 
2019-2022”, disponível na página de Internet da EBICM. 
 

Com os melhores cumprimentos e consideração, 

Ponta Delgada, 22 de setembro de 2022. 

O Presidente do Conselho Executivo,  
PROF. MIGUEL JORGE GAMEIRO FERREIRA E SILVA 
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